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 QUADRO ANEXO

Delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de Oliveira do Hospital para a área de intervenção do Plano de 
Pormenor para a Área Envolvente (Sul) à Zona Industrial de Vila Verde

Proposta de exclusão 

Áreas a excluir
(número de ordem) Áreas da REN afectadas Fim a que se destina Fundamentação

E1 . . . . . . . . . . Área de máxima infiltração Espaço de actividades económicas Área necessária à ampliação de uma unidade empresarial pré-
-existente.

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 1319/2010
de 28 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho, que veio 
estabelecer as regras para a determinação da condição 
de recursos a ter em conta na atribuição e manutenção 
das prestações do subsistema de protecção familiar e do 
subsistema de solidariedade, bem como para a atribuição 
de outros apoios sociais públicos, é aplicável ao regime 
especial de comparticipação de medicamentos (RECM) 
quando sujeito a condições de recursos, conforme previsto 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º do supramencionado 
decreto -lei.

A condição de recursos corresponde ao limite de rendi-
mentos e de valor dos bens de quem pretende obter uma 
prestação de segurança social ou apoio social, até ao qual a 
lei condiciona a possibilidade da sua atribuição, no entanto, 
a condição de recurso de cada prestação social ou apoio 
social consta do respectivo regime jurídico.

O RECM prevê dois tipos de comparticipação, em fun-
ção dos beneficiários e em função das patologias ou de 
grupos especiais de utentes.

Relativamente à comparticipação em função dos bene-
ficiários, esta depende dos respectivos rendimentos, sendo 
aplicável, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 48  -A/2010, de 13 de Maio, aos pensionistas cujo 
rendimento total não exceda 14 vezes a retribuição mí-
nima mensal garantida em vigor no ano civil transacto ou 
14 vezes o valor do indexante dos apoios sociais em vigor, 
quando este ultrapassar aquele montante. O rendimento 
total corresponde ao resultado da divisão do rendimento 
do agregado familiar pelo número de membros desse agre-
gado, nos termos previsto no Decreto -Lei n.º 70/2010, de 
16 de Junho.

Por outro lado, o n.º 3 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 48 -A/2010, de 13 de Maio, prevê que os beneficiá-
rios do RECM façam prova da sua qualidade através de 
documento emitido pelos serviços oficiais competentes, 
em termos a definir por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

Mais, o Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho, veio 
estabelecer as regras para a determinação dos rendimentos, 
composição do agregado familiar e capitação dos rendi-
mentos do agregado familiar, para aplicação das condições 
de recursos a ter em conta no reconhecimento e manuten-
ção dos direitos aos benefícios, designadamente, em sede 
de isenção do pagamento de taxas moderadoras, previstos 
no Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, cuja última 

alteração foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 38/2010, 
de 20 de Abril.

Mostra -se agora necessário adequar determinadas situa-
ções de isenção às regras do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 
16 de Junho, em particular no que se refere ao conceito de 
rendimentos que o respectivo artigo 3.º fornece.

Assim:
Nos termos e para os efeitos dos n.os 3 e 4 do artigo 19.º 

do Decreto -Lei n.º 48-A/2010, de 13 de Maio, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Rendimento para efeitos da atribuição de regime 

especial de comparticipação

Para efeitos do cálculo do rendimento total anual dos 
pensionistas com direito ao regime especial de compartici-
pação de medicamentos (RECM), é considerado o valor da 
totalidade dos rendimentos auferidos no ano civil anterior 
pelo próprio e pelos membros do respectivo agregado fami-
liar, nos termos previsto no Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 
de Junho, dividido por 14 e sucessivamente pelo número 
considerado de membros do agregado familiar.

Artigo 2.º
Comprovação dos rendimentos

1 — A qualidade da condição de beneficiário do RECM 
em função dos rendimentos consta da receita electrónica 
ou emitida por meios electrónicos.

2 — Para comprovação do rendimento total do pensio-
nista e dos membros do respectivo agregado familiar, os 
centros de saúde devem solicitar a entrega de declaração 
de autorização concedida de forma livre, específica e ine-
quívoca para acesso a informação detida por terceiros, 
designadamente informação fiscal e bancária.

3 — Para efeitos do número anterior, a Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P., acede à base de dados 
do Instituto de Informática, I. P., do Ministério do Traba-
lho e da Solidariedade Social, em termos a acordar por 
protocolo.

Artigo 3.º
Rendimento para efeitos de isenção de pagamento 

de taxas moderadoras

Para efeitos de aplicação do disposto no Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de Junho, consideram -se isentos de 
pagamento de taxas moderadoras:

a) Os pensionistas que recebam rendimentos não supe-
riores ao salário mínimo nacional, seus cônjuges e filhos 
menores desde que dependentes;
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b) Os desempregados, inscritos nos centros de emprego, 
que recebam rendimentos não superiores ao salário mí-
nimo nacional, seus cônjuges e filhos menores desde que 
dependentes.

Artigo 4.º
Disposições finais e transitórias

1 — A forma de comprovação da condição de benefi-
ciário do RECM em função das patologias ou de grupos 
especiais de utentes é regulada por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da saúde.

2 — Até 28 de Fevereiro de 2011 a comprovação da qua-
lidade de beneficiário do regime especial de comparticipa-
ção pode ser feita mediante documento emitido pela segu-
rança social ou de declaração emitida pelo centro de saúde.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor em 1 de Janeiro 
de 2011.

O Secretário de Estado da Saúde, Óscar Manuel de 
Oliveira Gaspar, em 14 de Dezembro de 2010. 

 Portaria n.º 1320/2010
de 28 de Dezembro

O n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 173/2003, de 1 
de Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 201/2007, de 
24 de Maio, 79/2008, de 8 de Maio, e 38/2010, de 20 de 
Abril, determina que o valor das taxas moderadoras é apro-
vado por portaria do Ministério da Saúde, sendo revisto e 
actualizado anualmente tendo em conta, nomeadamente, 
o índice de inflação.

As taxas moderadoras aprovadas pela Portaria n.º 34/2009, 
de 15 de Janeiro, encontram -se desactualizadas quer quanto 
ao valor quer quanto à tipologia dos actos, pelo que se torna 
necessário proceder à sua revisão.

Esta revisão teve em consideração as perspectivas ma-
croeconómicas prevista no relatório do Orçamento do 
Estado para o ano de 2011.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º  do Decreto -Lei 

n.º 173/2003, de 1 de Agosto, na sua redacção actual, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

As taxas moderadoras constantes da tabela anexa à 
Portaria n.º 34/2009, de 15 de Janeiro, são actualizadas 
nos termos da tabela anexa à presente portaria.

Artigo 2.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 34/2009, de 15 de Janeiro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor em 1 de Janeiro de 
2011.

O Secretário de Estado da Saúde, Óscar Manuel de 
Oliveira Gaspar, em 14 de Dezembro de 2010.

ANEXO

Tabela de taxas moderadoras 

Código  Designação 
Taxa

moderadora 
(euros)

Consultas:
1 Hospitais centrais   . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,60
2 Hospitais distritais . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,10
3 Centros de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25

Urgência:
4 Urgência polivalente . . . . . . . . . . . . . . . 9,60
5 Urgência básica e urgência médico-

-cirúrgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,60
6 Centros de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,80

7 Serviço domiciliário. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,80
Anatomia:

8 Histologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,30
9 Citologia aspirativa  . . . . . . . . . . . . . . . .  5,30
10 Citologia esfoliativa . . . . . . . . . . . . . . . .  2,70

Cardiologia:
11 Actos terapêuticos . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
20 Pacemaker . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60

Electrocardiologia:
12 ECG simples de 12 derivações . . . . . 1
13 Outros exames de electrocardiologia 5,60

14 Fluoroscopia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
15 Ecocardiografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
16 Cateterismo cardíaco . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
18 Estudos electrofisiológicos . . . . . . . . . . 5,60
19 Outros estudos vasculares . . . . . . . . . . . 3,20

21 Cirurgia maxilo -facial . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
Dermatologia:

Exames de diagnóstico: 
22 Exame por luz de Wood   . . . . . . . . . . 1,10
23 Dermatoscopia   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20
24 Outros exames de diagnóstico . . . . . . 4,40

Fotodermatologia: 
27 Fotodermatologia — procedimentos 

diagnósticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,60
28 Fotodermatologia — procedimentos 

terapêuticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40

30 Criocirurgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
31 Radioterapia superficial   . . . . . . . . . . . . 5,60

Laserterapia:
32 Laserabrasão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
33 Outros tratamentos por laser . . . . . . . 5,60

34 Electrocirurgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,70
35 Dermabrasão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10
36 Iontoforese   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
37 Excisão com encerramento directo . . . . 5,60
38 Revisão de cicatrizes . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
39 Biopsia cutânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
40 Tratamento cirúrgico de unha incarnada 5,60
41 Outros procedimentos de dermatologia 2,35

Estomatologia:
42 Enxerto gengival . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
43 Incisão em cunha distal . . . . . . . . . . . . . 5,60
44 Aparelho fixo bimaxilar   . . . . . . . . . . . . 5,60
45 Prostodontia fixa, por elemento . . . . . . . 5,60

Cirurgia oral:
46 Apicectomia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
47 Implantes com anestesia local  . . . . . . 5,60
48 Exposição coronária para tracção orto-

dontica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,60
49 Amputação radicular . . . . . . . . . . . . . 5,60
50 Cirurgia oral — outros   . . . . . . . . . . . 5,20

400 RX dentário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
51 Outros tratamentos de estomatologia . . . 3,40




